
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

 

 

Av. Gentil Bittencourt, n° 01, Bairro Centro, CEP: 68.400.00 – Cametá/Pá 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

RATIFICO, com fundamento no art. 26 da Lei Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº 027/2023 – PMC, fundamentada no Art. 25, caput e §1º da Lei Federal n° 

8.666/1993 da forma abaixo discriminada: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada, visando à prestação de serviços técnicos 

especializados para o desenvolvimento e customização através do sistema REGIN® 

municipal com vistas a melhoria da arrecadação municipal através da implantação de um 

módulo de cobrança administrativa de créditos tributários, a inviabilidade de competição 

está devidamente comprovada em razão da especialidade da prestação. 

 

BENEFICIÁRIO: PROSOLUTION CONSULTORIA E SISTEMAS INFORMÁTICOS 

LTDA – CNPJ: 07.273.558/0001-90. 

VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) 

mensais.  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25 da Lei nº 8.666/93 

. 

 

Cametá, 10 de outubro de 2023. 

 

__________________________________________________ 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMETÁ 

VICTOR CORREA CASSIANO 
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